
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2026 

 

CONVOCAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO PARA HABILITAÇÃO E RATEIO DOS 

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS DO FUNDEF. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ – PI, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 510/2026 e a Lei Federal nº 14.325/2022, 

torna público o presente edital de convocação para os profissionais do magistério da rede pública 

municipal, visando à habilitação para o recebimento do abono indenizatório com os recursos 

extraordinários oriundos de precatório do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente edital tem por objeto definir os procedimentos, critérios e prazos para a habilitação dos 

profissionais do magistério, incluindo ativos, inativos e herdeiros, para o rateio de recursos 

extraordinários recebidos pelo Município em decorrência de decisão judicial relativa ao FUNDEF. 

2. DOS BENEFICIÁRIOS 

2.1. Terão direito ao abono de que trata este edital: a) Os profissionais do magistério da educação básica 

(professores) que integraram a estrutura de servidores do Município, com vínculo estatutário, celetista ou 

temporário, e que estavam em efetivo exercício de suas funções na rede pública durante o período em 

que ocorreram os repasses a menor do FUNDEF, compreendido entre novembro/2000 a 

dezembro/2006. b) Os aposentados que comprovarem efetivo exercício na rede pública municipal 

durante o período mencionado no item anterior, ainda que não possuam mais vínculo direto com a 

administração. c) Os herdeiros dos profissionais do magistério falecidos que teriam direito ao abono, 

mediante comprovação legal. 



 

 

3. DOS CRITÉRIOS DE RATEIO 

3.1. O valor a ser pago a cada profissional será calculado de forma proporcional, considerando: a) A 

jornada de trabalho (carga horária) do servidor. b) Os meses ou dias de efetivo exercício no período 

abrangido pela recuperação judicial dos valores, que corresponde a novembro de 2000 a dezembro de 

2006. 

3.2. O pagamento possui não se incorporará à remuneração dos servidores ativos ou aos proventos dos 

inativos. 

 

4. DA HABILITAÇÃO E DO PRAZO 

4.1. Os interessados, ou seus representantes legais, deverão requerer sua habilitação no prazo de 

02/06/2026 a 10/06/2026 até às 23:59 min, sendo reconhecido o envio independente de ocorrido em 

dia útil, vez que será utilizado canal de envio virtual, vide item 4.2.. 

4.2. O requerimento e a documentação comprobatória deverão ser enviados exclusivamente para o e-

mail:  

4.3. A lista preliminar de professores potencialmente beneficiários consta no Anexo I deste edital, a qual 

foi construída com base no acervo documental do setor de Recursos Humanos da administração 

municipal, construído com acompanhamento do sindicato representativo de servidores municipais, além 

de comissão específica criada com esse propósito. 

4.4. Poderão/Deverão apresentar habilitação e/ou requerimento: 

4.4.1. Os agentes que constam na lista ora divulgada, mas discordam dos termos pontuados; 

4.4.2. Pessoas que eventualmente laboraram no magistério público municipal no intervalo indicado de 

novembro de 2000 a dezembro de 2006, que não constam no rol do Anexo I deste Edital; 

4.4.3. Herdeiros de profissionais falecidos, os quais devem observar o disposto no item 4.5.2. deste Edital. 

mailto:precatoriofundefsocorrodopi2026@outlook.com


 

4.5. Para fins de comprovar o vínculo e efetivo exercício no magistério, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

4.5.1. Para profissionais do magistério (ativos e inativos): a) Requerimento de habilitação (modelo 

sugerido no Anexo II). b) Documento de identificação oficial com foto (RG ou similar) e CPF. c) 

Comprovante de residência atualizado. d) Documentos que comprovem o vínculo funcional e o efetivo 

exercício no período de novembro de 2000 a dezembro de 2006, podendo ser um ou mais dos seguintes: 

* Documento de admissão (portaria, termo de posse, contrato de trabalho). * Registros em folhas de 

pagamento. * Documento de órgão previdenciário que ateste o período de contribuição. * Registros de 

frequência (folhas de ponto). * Registros de atividades em diários de classe. e) Para aposentados, 

apresentar também o ato de aposentadoria. 

4.6. Para herdeiros de profissionais falecidos: a) Todos os documentos listados no item 4.5.1 que se 

apliquem ao servidor/profissional falecido. b) Certidão de Óbito do profissional. c) Documentos de 

identificação (RG e CPF) de todos os herdeiros. d) Alvará judicial definindo os herdeiros e a quota-parte 

de cada um, ou declaração conjunta de herdeiros com firma reconhecida em cartório, indicando o 

responsável legal pelo recebimento e a forma de rateio entre eles. 

4.7. Os agentes que constem na relação do Anexo I e concordam com os termos ora fixados, ficam 

dispensados da apresentação de habilitação de que trata este Edital. 

 

5. DA ANÁLISE E DO PROCESSAMENTO 

5.1. A análise dos requerimentos será realizada pela Comissão Especial de Análise, que emitirá parecer 

sobre o cumprimento dos requisitos. 

5.2. Após a análise e validação dos cálculos, a Secretaria de Finanças procederá com a elaboração da folha 

de pagamento para a efetivação do crédito aos beneficiários habilitados. 

 

 

 



 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. A apresentação de requerimento fora do prazo ou com documentação incompleta poderá resultar 

no indeferimento da habilitação. 

6.2. Os casos omissos neste edital serão deliberados pela Comissão Especial de Análise. 

6.3. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Socorro do Piauí/PI, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________ 

JARDEL MENDES DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Educação  

 

______________________________________________ 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO SÁ FILHO 

Prefeito Municipal 

  



 

ANEXO I – RELAÇÃO DE AGENTES 

NOME 
MESES TRABALHADOS 

Carga H. 20H Carga H. 40H 

ADÃO PEREIRA 0 84 

ALBERTO BORGES LEAL NETO 0 84 

ANGELINA PIRES DE SÁ MENDES 0 84 

ANTONIO JOSÉ PEREIRA 0 84 

ANTONIO RODRIGUES FILHO 0 84 

AURINDO RODRIGUES DA SILVA 0 84 

CARMEM LÚCIA DOS SANTOS 0 84 

CLAUDYNAVE DE CARVALHO 0 84 

EDGAR OLIVEIRA DE CARVALHO 0 84 

EDICARLOS MENDES DE SOUSA 0 84 

ERILENE BORGES DE CARVALHO 0 84 

ERONICE ALVES XAVIER 0 84 

ETSOM LEAL DE MOURA 0 84 

GIRLEIDE RODRIGUES PARAGUAI 
DAMASCENO 

0 84 

JACILEIDE REIS VIEIRA 0 84 

JILBERTO PEREIRA PIRES 0 84 

JOÃO EVANGELISTA LEAL 0 84 

JURANEIDE RODRIGUES DOS SANTOS 0 84 

MARIA ADELCIDIA ALVES CASTELO BRANCO 0 84 

MARIA ANUNCIAÇÃO DE JESUS PIRES 0 84 

MARIA DO CARMO DE SOUSA BOMFIM 0 84 

MARIA DO ROSARIO DA CONCEIÇÃO DA 
SOUSA 

0 84 

MARIA FRANCISCA MENDES DA CONCEIÇÃO 0 84 

MARIA IVA GOMES DE SÁ AMORIM 0 84 

MARIA JACINEIA MENDES DA SILVA 0 84 

MARIA LUIZA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 0 84 

MARIA MADALENA PEREIRA DA SILVA 0 84 

MARIA MARCIA DE SOUSA C. BASTOS 0 84 

MARIA NEIDE CORDEIRO SANTOS 0 84 

MARINALVA PEREIRA DE AMORIM CAMPELO 0 84 

OCIRENE SANTANA DE CARVALHO 0 84 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA 0 84 



 

SÍLVIA VIEIRA 0 84 

VALQUIRIA AMORIM DE SÁ SANTOS 0 84 

MARIA DA NATIVIDADE DE SOUSA VIEIRA 3 81 

LUCIMARA SANTANA DE SÁ 5 60 

ANTONIO JOÃO DA VERA 0 58 

CLAUDIANA RODRIGUES PEREIRA 0 58 

DENIVANIA SOUSA OLIVEIRA 0 58 

MARIA MADALENA DA SILVA 0 58 

NELICE DE SOUSA MIRANDA 0 58 

VALDIRENE GOMES DOS SANTOS 0 58 

DENIVALDO SOUSA OLIVEIRA 2 56 

MARIA OLIVEIRA BARBOSA 2 56 

MARIBERTON DE OLIVEIRA SILVA 2 56 

JARDEL MENDES DOS SANTOS 4 54 

ALMIR RIBEIRO DE SÁ 6 52 

GILNEY DIAS DOS REIS 14 44 

MARIA ZILDA RODRIGUES DA SILVA 18 40 

ANA RITA RIBEIRO DE SÁ 22 36 

KATIA MARIA BISPO DE SÁ SOUSA 24 34 

MARIA DAS NEVES BRAZ DE CARVALHO 24 34 

ANA AMORIM DE SÁ 25 33 

MARIA LUCILIA ALVES DE CARVALHO 27 31 

FRANCELINA AMORIM DE SÁ 32 26 

LAUDILINA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 84 0 

MARIA NAIR RODRIGUES VIEIRA (CLT) 60 12 

ELIETE DO NASCIMENTO ROLDÃO 35 23 

GILVANIA DAMASCENO PARAGUAI 36 22 

JOILDE RODRIGUES MENEZES 38 20 

FREDSON RODRIGUES DA SILVA 39 19 

MARILENE BARBOSA TOLENTINO 41 17 

ROBERTO RIVELINO DE OLIVEIRA 41 17 

RUTH ALMEIDA DA SILVA 43 15 

MARIA HELOINA SOUSA ROLDÃO LIRA 44 14 

MARIANO TEIXEIRA DO NASCIMENTO FILHO 31 20 

OMERSOM RODRIGUES DE CARVALHO 71 0 

DAIANA FERREIRA DA COSTA 48 10 



 

MARIA JAIR ALMEIDA DE CARVALHO 46 10 

MARIANA FRANCISCA NONATA DA SILVA 51 7 

VILMACÍ MARQUES DE CARVALHO 53 5 

ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA 8 27 

DIRNO PAULO LOPES DOS SANTOS 2 30 

CLAUDIA RODRIGUES PEREIRA 56 2 

VALERIA BRUNO DE SÁ 60 0 

MARIA CELÍ DA SILVA 58 0 

MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE SÁ 58 0 

LUSILENE RODRIGUES DE MORAIS 47 11 

PAULA REGINA ALVES DE LAVOR 58 0 

ANA TÉRCIA SÉRIO DE SOUSA 8 22 

ALMIR MARQUES DE CARVALHO 35 4 

VANDGLAN AMORIM DE SÁ 42 0 

MARIZETE DE C. A. ROLDÃO 41 0 

ANAILDE RODRIGUES DOS SANTOS 37 2 

JOSILEIDE ALMEIDA DE CARVALHO 0 19 

JOSÉ DE AUZANA DA SILVA 36 0 

HELDER FIALHO DE SÁ ROLDÃO 36 0 

MARISTELA RODRIGUES COELHO 
(PEDAGOGA) 

34 0 

FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA 0 14 

JOANA ROLDÃO 1 12 

ERNESTINO VICENTE MARTINS NETO 24 0 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 18 3 

SOLANGE RODRIGUES FERREIRA 23 0 

EVANILDA RODRIGUES DA SILVA 0 10 

YOLY MENDES DOS SANTOS 0 10 

ELCIONE NESTOR DA SILVA 0 9 

ELDER MENESES 18 0 

MARLI ANDRE DA SILVA 16 1 

PAULO DO NASCIMENTO LIRA 0 9 

EDELTRUDES CORDEIRO DE SANTANA 17 0 

GÍCIA MESQUITA DE AMORIM 17 0 

ANICETA CARMINA DE AMORIM 16 0 

MARIA CLEUSA DOS SANTOS 12 0 

GUILHERME FILHO DE CARVALHO 10 0 



 

MARIA MÁRCIA MARQUES DA SILVA 10 0 

ARLENE EUGENIA VIEIRA 9 0 

ARMANDO PARAGUAI DE CARVALHO 9 0 

CARLOS ALEXANDRE MARQUES DUTRA 9 0 

EDILSON PEREIRA DA SILVA 9 0 

GILMAR BORGES DE CARVALHO 9 0 

GLADISTELA RODRIGUES VIEIRA 9 0 

JOELCIMAR JOÃO DE SOUSA 9 0 

SUZANA HELENA DA V. RODRIGUES 9 0 

VALDEMIRA RIBEIRO 9 0 

VERINALVA PEREIRA DA SILVA 9 0 

MARCELINO NETO DA SILVA 0 4 

DOMIGAS ALVES DA SILVA (CLT) 7 0 

ELIENE NOMERIANO MARTINS 7 0 

ESTEFANIA PEREIRA DE SOUSA 7 0 

LUCIANO OLIVEIRA ABADE 7 0 

MARIA DE JESUS DA SILVA 7 0 

MARIA DO ROSARIO DA SILVA(CLT) 7 0 

RAIMUNDA MARQUES NERY 7 0 

PAULO CÉSAR GUEDES RESENDE 5 0 

HELENA MARIA P. DUTRA 0 2 

JUCIEL OSCAR DA VERA 4 0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II – MODELO DE REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

À Comissão Especial de Análise – Rateio FUNDEF Prefeitura Municipal de Socorro do Piauí/PI 

Assunto: Requerimento de Habilitação – Abono/Rateio FUNDEF 

Eu, _____________________________________, CPF nº __________________, 

residente e domiciliado em _____________________________________________________, na 

qualidade de [Marcar X: ( ) Servidor Ativo, ( ) Servidor Aposentado, ( ) Herdeiro], venho, com 

fundamento na Lei Municipal nº 510/2026 e no respectivo edital de convocação, solicitar minha 

habilitação para receber o abono indenizatório dos recursos do FUNDEF 2026. 

Declaro que me enquadro nos critérios estabelecidos, por ter exercido (ou o servidor falecido 

ter exercido) atividades no magistério municipal no período de _____/_____/_____ a 

_____/_____/_____, com jornada de trabalho de _____ horas semanais. 

Para fins de comprovação, anexo a este requerimento os documentos exigidos no edital. 

Nestes termos, peço deferimento. 

 

Socorro do Piauí/PI, _____ de _____________________ de 2026. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Requerente 

Nome Completo 


